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1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 Título: 
1.2 Carga Horária: 
1.3 Público-Alvo: 
1.4 N. de vagas: 
1.5 Modalidade: Presencial
1.6 Instrutor(es): 
1.7 Local: 
1.8 Horário: 
1.9 Período:
1.10 Cronograma:

1.11 Critério de Seleção:
1.12 Coordenação: PROGEP/CIMDE
1.13 Telefone e e-mail para contato:

2 JUSTIFICATIVA
3  OBJETIVOS
3.1 Geral: 
3.2 Específicos: 
4 PROGRAMA DO CURSO

5 METODOLOGIA

6 DESPESA DE PESSOAL

	PRIVATE
NOME
	SIAPE
	Atividade
	Carga Horária
	Valor h/a
	Total R$

	
	
	Instrutoria
	
	R$68,59
	

	
	
	Elaboração de Material
	
	R$45,21
	

	
	
	Instrutoria
	
	R$68,59
	

	
	
	Elaboração de Material
	
	R$45,21
	

	TOTAL
	


* Limite de 120 horas/anuais por servidor.
** O pagamento de elaboração de material deve ser de no máximo 20% da carga horária total de instrutoria.
7 DA AVALIAÇÃO DO ALUNO E DO CURSO – CURSO PRESENCIAL
Os participantes deverão obter frequência igual ou superior a 70% das aulas presenciais por módulo e também ter participação ativa nos trabalhos que serão desenvolvidos para atingir os objetivos propostos.
A avaliação será realizada no decorrer dos módulos, sendo considerada 6,0 a nota mínima para aprovação dos cursistas.

Os participantes, ao término dos módulos, deverão realizar a avaliação de reação, por meio de instrumento proposto pela Coordenadoria de Ingresso, Mobilidade e Desenvolvimento.

8 DA CERTIFICAÇÃO
Os servidores aprovados poderão emitir seu certificado no Portal de Capacitação no link Meus Cursos.
